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Art. 3º. A Secretaria Adjunta de Administração da SEGUP deve adotar as 
providências de estilo ao fi el cumprimento desta;
Art. 4º. Esta Resolução  entrará em vigor em 23/03/2019.
Gabinete da Presidência do CONSEP, Belém 14 de março  de 2019

Ualame Fialho Machado
Presidente do CONSEP

Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

D E C R E T O   Nº 116, DE 23 DE MAIO DE 2019         
Altera e acrescenta dispositivos no Regulamento do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), 
aprovado pelo Decreto n° 4.676, de 18 de junho de 2001.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual,
D E C R E T A:
Art. 1º Este Decreto altera e acrescenta dispositivos no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), aprovado pelo Decreto n° 4.676, de 18 de junho de 
2001, tendo por objetivo dar nova redação ao art. 760 e acrescentar os 
arts. 743-A, 760-A e 760-B, bem como parágrafo único ao art. 758 e ao 
art. 760, todos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).
Art. 2° O Decreto Estadual 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
“Art. 760. Os modelos do “Termo de Apreensão e Depósito”, do “Termo 
de Devolução”, da “Autorização de Liberação de Mercadoria Apreendida”, 
do “Termo de Lacre”, do “Termo de Deslacre”, do “Termo de Conferência 
de Mercadorias, Bens, Cargas e Passageiros”, da “Intimação para Entrega 
de Mercadorias ou Bens Apreendidos” e do “Cadastro de Instituições de 
Educação e de Assistência Social” são os instituídos em ato do Secretário 
de Estado da Fazenda”.
Art. 3º O Decreto Estadual 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar 
com os seguintes dispositivos acrescidos:
Art. 743-A. Nas fi scalizações de trânsito, para documentar a conferência 
de mercadorias, bens, cargas ou passageiros, deverá ser emitido o do-
cumento “Termo de Conferência de Mercadorias, Bens, Cargas ou Passa-
geiros.
Parágrafo único. O modelo e os respectivos procedimentos inerentes a 
emissão do documento que trata o caput deste artigo serão disciplinados 
em ato do Secretário de Estado da Fazenda”.
“Art. 758. ……
Parágrafo único. Quando o bem ou mercadoria apreendidos, de que trata 
o caput deste artigo estiver em poder de terceiros, a efetiva entrega dos 
mesmos, pelo depositário, será mediante à apresentação, pelo depositan-
te, da “Autorização de Liberação de Mercadoria Apreendida”.
“Art. 760. ……
Parágrafo único. Os formulários para preenchimento dos documentos de 
que trata o caput deste artigo serão disponibilizados no Sistema de Infor-
mação da Administração Tributária- SIAT”.
“Art. 760-A. Os procedimentos relacionados à apreensão, depósito e libe-
ração de que trata este Capítulo serão realizados no Sistema de Informa-
ção da Administração Tributaria- SIAT.
Parágrafo único. Quando não for possível a utilização do Sistema de Infor-
mação da Administração Tributária (SIAT), por limitação técnica ou qual-
quer outro motivo, em caráter excepcional, a consecução do disposto no 
caput deste artigo será efetivada manualmente, hipótese em que deverá 
ser incluído no sistema”.
“Art. 760-B. As demais normas complementares relativas à apreensão, 
depósito e liberação e entrega de mercadorias serão disciplinadas em ato 
do Secretário de Estado da Fazenda”.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de maio de 2019.      

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº  117, DE 23 DE MAIO DE 2019
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), aprovado pelo 
Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o Convênio ICMS 56, de 22 de junho de 2012, celebrado pelo 
Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ),
D E C R E T A:
Art. 1º O Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação (RICMS-PA), aprovado pelo Decreto 
n.º 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com a seguinte al-
teração:
“Art. 566-A. Em substituição ao procedimento de estorno de débitos pre-
visto nos §§ 3º e 4º do art. 566, ou a qualquer outra sistemática de repe-
tição de indébito de mesma natureza vigente, fi ca o contribuinte autoriza-
do, mediante termo de acordo, a creditar-se do percentual de 1% (um por 
cento), do valor dos débitos de ICMS relacionados à prestação de serviços 
de telecomunicação, cujo documento fi scal seja emitido em via única, nos 
termos do Convênio ICMS 115/03, de 12 de dezembro de 2003.

§ 1º O termo de acordo de que trata o caput deste artigo fi ca condicio-
nado ao atendimento pelo contribuinte, cumulativamente, dos seguintes 
requisitos:
I - não possuir débito do imposto, inscrito ou não na dívida ativa do Esta-
do, com exceção dos discutidos em processo administrativo fi scal;
II - ser usuário do Domicílio Eletrônico do Contribuinte (DEC).
§ 2º A gestão, análise e deliberação do termo de acordo serão de respon-
sabilidade da Coordenação Executiva Especial de Administração Tributária 
de Grandes Contribuintes (CEEAT-GC).
§ 3º O termo de acordo será fi rmado pelo prazo inicial de 1 (um) ano, po-
dendo ser prorrogado, sucessivamente, por igual período, após avaliação 
da CEEAT-GC.” 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de maio de 2019.          

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 118, DE 23 DE MAIO DE 2019
Qualifi ca como Organização Social, nos termos da Lei Estadual nº 5.980, 
de 19 de julho de 1996, o Instituto José Gomes da Silva de Amparo e 
Proteção à Vida.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
con feridas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto no art. 6º da Lei Estadual nº 5.980, de 19 de 
julho de 1996; 
Considerando as informações constantes no Processo nº 2018/366824,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica qualifi cado como Organização Social, nos termos da Lei Es-
tadual nº 5.980, de 19 de julho de 1996, o Instituto José Gomes da Silva 
de Amparo e Proteção à Vida, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fi ns lucrativos, com sede na Avenida Conselheiro Furtado, nº 1.284, al-
tos, Bairro Batista Campos, CEP 66.035-350, Belém/PA, registrado no 2º 
Ofício do Registro Civil de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, em 
Belém/PA, sob o nº 00041771, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ sob o nº 30.754.554/0001-45.
Art. 2º O Instituto acima qualifi cado tem como fi nalidade prestar ativida-
des de apoio à gestão de saúde.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de maio de 2019.       

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 119, DE 23 DE MAIO DE 2019
Homologa o Decreto nº 0124/2018, de 28 de novembro de 2018, editado 
pelo Prefeito Municipal de Rondon do Pará, que declara “situação de emer-
gência” em áreas daquele município.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 0124/2018-GPM, de 28 de novembro de 2018, 
editado pelo Prefeito Municipal de Rondon do Pará, que declara “situação 
de emergência” em áreas daquele município em decorrência dos sérios 
danos provocados pelas fortes chuvas naquela região;
Considerando que a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, por meio do 
Parecer Técnico - CEDEC/PA, de 18 de março de 2019, constatou a exis-
tência de “situação de emergência” em virtude do desastre classifi cado 
e codifi cado - COBRADE 1.1.4.3.2 conforme Instrução Normativa/MI nº 
02/2016;
Considerando o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 12.608, de 10 de 
abril de 2012; 
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar o refe-
rido ato, nos termos do art. 2°, § 3°, da Lei Estadual n° 5.774, de 30 de 
novembro de 1993,
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o Decreto nº 0124/2018, de 28 de novembro de 2018, 
editado pelo Prefeito Municipal de Rondon do Pará, que declara “situação 
de emergência” em áreas daquele município, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de maio de 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 0124/2018 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018.

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO AFE-
TADAS POR EROSÃO CONTINENTAL / RAVINA – 11432 -COBRADE, CON-
FORME IN/MI 02/2016.
ARNALDO FERREIRA ROCHA, Prefeito do município de Rondon do Pará, 
localizado no estado de Pará, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei nº 006 de 16 de dezembro de 2002 – Lei Orgânica Municipal e 
pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 
2012,
CONSIDERANDO:
I – Que as intensas precipitações pluviométricas sazonais acima do nor-
mal que assolam o município nos últimos meses.
II- Que, em decorrência das chuvas, ocorreram os seguintes danos: des-
lizamentos de encostas, danifi cando leito carroçável de ruas, destruindo 
sistema de drenagem de águas pluviais, sistema de abastecimento de 
água potável.
III – Que o parecer da COMDEC (Comissão de Defesa Civil do Município 
de Rondon do Pará), relatando a ocorrência deste desastre é favorável à 
declaração de Situação de Emergência.


